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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 619/2024, DE 08 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor OLEGÁRIO FREIRES, ocupante de cargo em comissão de SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de abril de 2024. 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 620/2024, DE 08 DE ABRIL DE 2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 025/2023.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, o senhor MIGUEL FÉLIX DE OLIVEIRA FILHO, ocupante de cargo em comissão de 

ASSESSOR TÉCNICO, com lotação no Gabinete do Prefeito. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de abril de 2024. 
 

 
 

 
SECRETARIAS 
 
RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

PORTARIA Nº 08/2024, DE 08 DE ABRIL DE 2024 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar 020/2022.  

 
CONSIDERANDO, o teor do Ofício 119/2024 enviado pela Comissão de Procedimento Administrativo 

Disciplinar Especial instaurado pela Portaria 1078/2023. 
 
CONSIDERANDO que o afastamento cautelar é o instrumento legal hábil a garantir a integridade da apuração 

administrativa, bem como a preservação das provas. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - PRORROGAR o afastamento cautelar do servidor Mirellio Alves de Almeida, Mat. 8192, pelo prazo 

de 90 (noventa) dias, nos termos do Art. 146, §1º da Lei Complementar 020/2022.  
 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Gabinete do Secretário Municipal de Receita e Administração Tributária de Patos, Estado da Paraíba, em 08 

de abril de 2024. 
 

ANTONIO MARCOS HONÓRIO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE RECEITA E ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CMDCA 
 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
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LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2670/2022 

TOMADA DE PREÇO 016/2022 
 
Instrumento: termo de aditivo nº: 4º ao contrato nº 2670/2022; Partes: Prefeitura Municipal de Patos-PB e 
CONSTRUTORA J GALDINO EIRELI EPP, Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO DE ESPORTES NA COMUNIDADE 
RURAL CAMPO CUMPRIDO NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, CONTRATO ADVINDO do Processo 
Administrativo nº 366/2022; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto 
de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 13/06/2024, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas 
respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: Secretária de Educação ADRIANA 
CARNEIRO DE AZEVEDO e CONSTRUTORA J GALDINO EIRELI EPP. 

 
15 de março de 2024 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

Secretária de Educação 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1994/2022 

TOMADA DE PREÇO 009/2022 
 

Instrumento: termo de aditivo nº: 4º ao contrato nº 1994/2022; Partes: Prefeitura Municipal de Patos-PB e 
CONSTRUTORA J GALDINO EIRELI EPP, Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 01(UMA) CRECHE COM CAPACIDADE PARA 
100(CEM) CRIANÇAS (COM RECURSOS ESTADUAIS) NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, CONTRATO 
ADVINDO do Processo Administrativo nº 198/2022; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO 
DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 17/06/2024, conforme o que preconiza 
a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: constante na Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial. Signatários: Secretária de Educação ADRIANA 
CARNEIRO DE AZEVEDO e CONSTRUTORA J GALDINO EIRELI EPP. 

 
19 de março de 2024 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 
CONTRATO Nº 1.167/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADO: COMERCIAL SOUSA LTDA. 
CNPJ: 21.187.875/0001-14. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE KITS PARA ALIMENTAÇÃO 
(PRATO, COLHER, COPO E BANDEJA) PARA A REDE DE ENSINO, A CARGO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 288.990,00 (DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o final do exercício financeiro, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
Patos - PB, 05 de Abril de 2024. 

 
ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 

Secretária Municipal De Educação. 
Ordenador de Despesas 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
CONTRATO Nº 1.123/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: MICROTECNICA INFORMATICA LTDA. 
CNPJ: 01.590.728/0009-30. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 87.254,55 (OITENTA E SETE MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
REAIS, CINQUENTA E CINCO CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
Patos - PB, 05 de Abril de 2024. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024 
CONTRATO Nº 859/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: JOELSON TAVARES DE ALMEIDA. 
CNPJ: 11.050.568/0001-33. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DESCARTÁVEL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 271.559,00 (DUZENTOS E SETENTA E UM MIL, QUINHENTOS E 
CINQUENTA E NOVE REAIS). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 
Patos - PB, 04 de Abril de 2024. 

 
FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
CONTRATO Nº 1.124/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA. 
CNPJ: 14.402.647/0001-54. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 64.800,00 (SESSENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 04 de Abril de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 
CONTRATO Nº 1.125/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA. 
CNPJ: 65.149.197/0002-51. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE DE 
INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 34.300,00 (TRINTA E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação vai até o final do exercício financeiro vigente, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 04 de Abril de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

AVISOS E EDITAIS 
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GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


